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Exmo.Sr.Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e 
desta Capital: 

Julgamen o 

4 	 ' 	r 	• 

.7) 

/ ..i,,_.... 

EPAMINONDAS PEREIRA SIDIÃ0,brasileiro,casao,aerovjárjo, 
residente e domiciliado nesta Capital,vern,com todo respeito e de-
vida consideração,propor nesta ilustrada Junta de Uonciliaçáo e 
Julgamento,a presente Reclamatória Trabalhista,contra a firma REAL 
S.A.TRANSPORTES AREOS,agência desta Capital,estabelecida á Avenf 
Ta Anhanguera,nQ94,exp6ndo e requerendo o seguinte: 

-O Reclamante foi admitido a serviço da Emprêsa de Trans-
portes Aerovias Brasil S/A,hoje incorporada á firma Reclamada, em 
10 de julho de 1.946,onde exerceu o cargo de Carregador,sendo res-
cindido o seu contrato de trabalho em 3 de julho de 1.949,por des-
pedida sem justa causa e sem recebimento de indenização determina-
da por lei; contrato êste expresso ás fls.8 da Carteira Profissio-
nal do Reclamante; 

- fls.9 da mesma carteira proffssional constata-se o con-
trato de trabalho levado a efeito com a firma "Câmara & Irmãos S/A, 
desta Capital,quando a mesma vio de instalar uma agência da Real S. 
A. 9 Transportea Aéreos,negta cidade,exercendo idênticos serviços e 
funçôes que a atual agência da Reclamada agora executa,sob adminis-
tração direta; por êste pacto laboral o Reclamante foi admitido em 
lQ de Abril de 1.954,no cargo de balconista,porcebendo o salário de 
Cr$1.500,00 mensais,estando assinalado o distrato como realizado em 
31 de junho de 1.955,embora não tenha havido despedida ou rescisão 
contratual,pois,como expreasarnente consta ás fls.32 da Cart.Profis-
sional do Recte.,sem interrupçao de trabalho,a firma sucessora,Maia 
& Danin assumiu a responsabilidade sôbre o tempo de serviço do por-
tador,ou seja,do Reclamante,nos seguintes têrmos: 

"A firma Maia & Danin assume a responsabilidade sô 
bre o tempo de serviço do portador da presente car 
teira na firma J.Cârnara & Irmãos S,A.,a partir de 
13-10-55,bem como dos demais direitos decorrentes 
do contrato de trabalho por êle firmado com a em-
preza." 

-A firma "Câmara & Irmãos S/A sofreu alteração para "J.Câ-
mara S.A,,conforme consta ás fls.9,31 e 32 da carteira profissional 
do Reclamante; 

-Tendo a firma Maia & Danin sucedido nas mesmas funçóes e 
trabalho á firma retro,cota no seu contrato de fls.10 como admiti-
do em 13 de outubro de 1.955,embora não seja verdadeiro,uma vez que 
o Reclamante nao deixou de efetuar o seu serviço,no mesmo cargo,no 
lapso de tempo entre a entrega e passagem dos serviços de uma firma 
á outra,ou seja,de J.Câmara & Irmaos S.A.,á  firma Maia & Danin;fir-
me-ae,desde logo,que o Reclamante não deixou a primeira para ingres 
sar nos quadros de empregados da segunda; sem qualquer interrupção 
ou mudança de serviço,passou de uma para outra,no prosseguimento de 
seu trabalho; 

-Na firma Maia & Damín,digo.Maia & Danin,veio de ser modi-
ficado o cargo do Recte.,passando a .ncarregado da Secçao de .nco-
rnendas,Í'unção que desempenhou ató seu último dia de empregado da 
Reclamada; 

-Em lQ de Dezembro de 1.957 a própria Reclamada sucedeu á 



firma Maia & Danin,sob administraçao direta,fixando-se os  sal 
do Reclamante em Cr$4.000,00 mensais,com o mesmo cargo que  ví4nh-k~ 
exercendo na firma antecessôra; 

-s ±is.33 da Carteira profissional do Reclamante,a Recla-
mada assumiu,para todos os efeitos legais todos os direitos decor-
rentes do contrato de trabalho prestado pelo Reclamante,na firma 
Maia & Danin; 

-Hvidencia-se de modo patente e muito claro a sucessão ha-
vida,de firma a firma,tornando-se inquestionável a encarnpaçáo dos 
encargose ônus das firma sucedidas pelas sucessôras,dos direitos 
decorrentes do contrato de trabalho,somando-se no total o seguinte 
tempo de serviço,(art.453,C.L.T.): 

-Na 4mprêsa de Transportes Aerovias Brasil S/A,entrada 
em 10 de julho de 1.946 e saída em 31 de julho de 1.949,em TRS 

ANOS E VINTE E UM DIAS; 
-Na firma Câmau & Irmáos,J.Câmara & Irmáoe S/A,com pas-

sagem pela firma Maia & Data,at6 o último dia de trabalho na Recla 
mada,o seguinte tempo: admissao em lQ de abril de 1.954; daída e 
rescisao do contrato em l de abril de 1.961,em SETE ANOS de servi-
ço; 

-oinando-se os períodos acima mencionados (art.453 da 
C.L.T,temos q,ue o Reclamante completou dez ano e vinte e um dias 
de trabalho,ixi'egrando-se na estabilidade,conforme o artigo 499 da 
Consolidaçao das Leis do Trabalho; 

-As condiç5es do trabalho do tec1amante foram estabele-
cidas tendo como local de serviço esta Capital; entretanto,com o 
fim de aumentar a perseguiçao de que vem sendo objeto,para obstar 
a aquisiçào do direito da estabilidade,nestes últimos doze meses, 
a Reclamada veio'de transrerf-lo para a cidade de Sào Paulo (doc. 
junto),sem seu consentimento ou ao menos uma consulta prévia,trans-
gredindo assim conceito da C.L.T.,porquanto n.o poderá o Reclaman-
te se transferir para Sao Paulo,com sua familia,que 6 composta de 
esposa e dez filhos; 

-Sôbre ser o ápice de uma constante perseguiçao e tenas 
campanha contra o Recte.,a sua transferência para Sao Paulo consti-
túi quebra do pacto laboral,por nao figurar como sua condiçao e 
cláusula a possibilidade de tal ocorrência,ainda mais,tendo como 
justificativa inverossímel de necessidade de serviço,quando 4 sabi-
do e muito sabido,náo desempenhar a Reclamada o serviço de secção 
de encomendas,a Capital de Sao Paulo,eis que tal serviço 6 urna con 
cessao da Reclamada á firma CARLOS MIDES & FILHOS que desempenha 
todos os misteres e deveres do referido serviço,sem qualquer inter-
vençao ou participaçao da Reclamada; 

-Não deixa de ser a transferência,como foi feita e concre-
tizada,uma violência ao contrato existente entre as partes,pelo que 
a Reclamada terá de cominar a pena imposta por lei; 

-Outrossim,6 de salientar a situaçao calamitosa e afronto 
sa mesrno,com que a Reclamada receber e recolhe aos seus cofres,im-. 
portância mensal de seus empregados e nao efetua o paamento da 
quantia recebida,no Instituto de Aposentadoria e Pensao dos Perro-
viários e Funcionários Públicos (IAPFESP),ficando o empregado,corno 
6 o caso do Reclamante,sem inscriçao e atendimento de suas preen-
s'óes de assistência m4dica e outros benefícios; 

-Tal ocorrncia se verificou com o Reclamante,tendo êste 
sofrido os descontos em# seus salários,desde lQ de Dezembro de 1.957 
at6 1 9  de abril do corrente ano,sem que,infelizmente,houvesse da pai 
te da Reclamada uma atitude honesta e obediente á lei,nao tendo a 
então empregadora recolhido as importancias deduzidas,nos cofres do 
Instituto assistencial do Reclarnante,ou seja,o IAPFESP; 

-Segundo pode-se comprovar pelas cartas anexas,sob a ru-
brica Dr.Mario Seraphico e Gerson Lopes Arantes,a Reclamada mantem 
sob sua posse indevida e criminosarnente as importâncias recebidas 
recolhidas e descontadas na.s folha de pagamento do Reclamante,nao 
tendo podido o Requerente usufruir dos benefícios do Instituto men-
oionado,via da contrbuição,pe10 absurdo da Reclamada nao ter reco-
lhido nos cofres da IAPFESP as importâncias que mantem em maos do-
losamente; 

-Certo 4,que a Reclamada se aposseou da importância de 
Cr$42.540,00-(quarenta e dois mil,quinhentos e quarenta cruzeiros), 
mais ou menos,indevidamente,pelo que terá de reembolsar ao Reclaman 
te,por se considerar tal quantia como salários retidos,uma vez que 
náo teve o destino determinado por lei; 

Assim,o Reclamante vem,com todo respeito,requerer a V.Exe 
cia.,que se digne de mandar notificar a Reclamada,na pessoa do sr. 



gerente da Agência desta Capital,para vir responder a presente,\ 
pena de confissão e,ao final,seja a mesma condenada a repor aqua 
tia de Cr42.5 11.0,00-,mais ou menos,que mantem retida em suas maos, 
como foi ditocriminosarnente e,condenada ao pagamento de aviso pré-
vio,indenizaçao,um perfodo de férias nao gozado e salários de sete 
dias do mes de março do corrente ano, sendo a indenizaçao simples 
em caso de,data vnia,no reconhecer esta ilustrada Junta a ocorrên 
cia da aplicaçao do artigo 496 da C.L.T.,dada a incompatibilidade 
existente entre as partes,tudo conforme as seguintes parelas,tendo 
por base o salário de Cr$23.845,00 (fls.34 da Cart.Profiesional): 

Aviso prévio.......... . .•. .. . . .. .... .Cr$ 23.845 9 00 

	

ndenizaçao p/10 anos de serviços.... 	238.450,00 

	

llmperíododefárias...............,. 	18.285,00 

	

Salários retidos,de sete dias........ 	5.565 9 00 
Salários retidos,a titulo de contribui- 
ço e no pagos ao IAPFESP.....,I..... 	42.540,00 

TOTAL ....... 32ff 685,00 
(TREZENTOS E VIN2E E OITO MIL,SEISCENOS E OITENTA 
E CINCO CRUZEIROS). 

Protestando provar o alegado via de todos os gêneros de 
provas admitidas em lei,incluaive com o depoimento do representan-
te da Reclamada,desde já requerido,nesta Capital, 

Pede e Espera, 

DEFERIMENTO. 

Goiânia, 12 de abril de 1.961 

Li 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração,eu,EPAMI-
NONDAS PE1EIRA SIDIÃO,brasilejro,cagado,aeroviário,residente e do-
miciliado nesta Capital,á Rua 206 9 n16,bairro de Vila Nova,NOMEIO 
E CONSTITUO meu bastante procurador e defensor o DR. JED JABUR BIT-
TAR,brasileiro,casado,advogado,com escritório á Av.'oiás,nQ49,nes-
ta cidade,onde é residente e dorniciliado,para com os poderes da 
Cláusula AD JUDICIA e demais poderes permitidôs por lei,possa pro-
por qualquer Ação Judicial,principaimente Ação ãeciamat6ria raba-
lhista,contra a firma REAL S.A.TRANSPORTES AREOS,com agencia nes-
ta cidade,podendo promover qualquer modalidade de provasperfcias, 
vistorias,transigir,desis -tir,dar e receber quitação,requerer exce-
çes,de qualquer espácie,recorrer de instância e tudo mais que ne-

cessário fôr ao bom cumprimento deste mandato,inclusive substabele-
cer,com ou sem reserva de poderes. 

('Goiânia, 5 de Abril/de 1.961 

-51 
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Epaminondas Pere1ràSiião. 
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71,0 =ÁWÁ9FÁKM- MEMORANDO INTERNO 
raM$Pørqrrs Rt,i-os 	 ( 

DATA: s Q Jaulo, 27 çïeiço 
DE: 	)IiLTORIA Dü hFiG 	PARA: 1'UiíCIONÁRIOSr. 2&iIi'ONDAS 	R'IRA 

IDIÕ 

cc/D± = CB 	AR 

re±:- trans±erricia 

Levauios ao seu conhecimento q)le, por necessidade de serviço, 

\T.a. foi transferido dessa base para os nossos escrit6rios 

em o Paulo, devendo passar a trabalhar na Divisão de Car-

gas. 

Assim sendo, solicitamos a suVa apresentação ao chefe da re-

ferida Divisao, dentro de 10 (dez) dias, a contar da data - 

do recebimento da presente. 

Atenciosamente, 

' 1Ar 
Ditori o tkáf 

:\ 	•( 

1 ' 

aev 

EX - 50 - 200000 - 8/60 	 Evite ordens verbais e n&o use êste impresso p1  rascunho 



Yff-TAZI-9 TÂ'RNSPORTES ?ÉREOS 

REAL S. A. TRANSPORTES AÈREO 
RUA CONS CRISPINIANO, 379

\  

TELEGRAMAS: 	IA REAL' 

sÃo PAULO - BRASIL 

141 N.E. 3rd. Avonue 

NIAMI 32, FLORIDA 

U. S. A. 

Goi&nia,23 do março de 1.961 

Exmo Snr. 

Delegado do IAFESP 

NESTA 

Pre3ado senhtr: 

Com a presente,apresentamos o nossoz funcionario 

Eparrlluondas Pereira Sidio,que vai legalizar a sua inscriço nesta autar 

qula afim de ]Jaox ser prestada a assisteucia xn&Iica que necessita.Para uie1h 

res esclarecimentos informamos que o referido funcionario foi adultido em pri-

meiro de abril de 1.953 tendo feito os descontos interruptamente para o insti-

tuto a quem de direito. 

Cordiais saudaçea 

rson LOD 	ante 
EnC.-Pesoa]Gyn 

A MMOR COMPAHIA BRASILEIRA DE TRANSPORTES AÉREOS 
EX - 14 - 15.000 - 4160 

	
Membro da Aueoclaçõo Internacional de Tra.p.rt. Aéreo - 1. A. T. A. 

t 



CAIXA DE APOSErSTADORIA E PENSOES DOS FERROVIÁRIOS E EMPREGADOS EM SERVIÇOS PÚBLICOS 

DRSPÁM-2l7L/6O 	_ 
Pc.5Li16/58-DR. 	ao Paulo, 24 de novembro de 1960 

Prezado senhor 

Com referencia ao seu pedido relativo a re- 
/ embolso de despesas tidas com a assistencia medico-hospi-

talar que lhe foi prestada, cumpro-nos comunicar que o sr, 

De1eado Regional indeferiu o pedido emsprço, eis que 

V.. no está devidamente inscrito nesta instituiçao. 

2.- Caso no concorde com o indeferimento do seu 

pedido, caber-lhe-á interpor recurso ao sr.Presidente 	do 

IÁPF3P, dentro de 30 dias a contar do recebimento 	desta 

comunicaçao,nos trmos do art.54 do Dec. 26.778/49, 	re- 

curso esse que devera ser encaminhado em 2 vias a esta D 

1eacia, para o competente processamento. 

Atenciosamente. 

- 

, 

Responsave pe],p Ser,víço de Jssistencia 
Medica da DRBP 

limo. Snr. Epamínondas Pereira $idio 

Funcionário da 1eal S.A. em GDiania 

A/C da Real S.Á.Transportes Areos 

R.Cons.Crispiniano, 379 - CAPITAL 

D R S P -2 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

eP. 

A S S U N T O: Reclamaçao apresenfada por 

Ep,riodai P€ i:a i.6io 

eia preenfe fica C2. 5 . nofificado a comparecer peran'fe efa 

Junfa de Gonciliação e ]ulgamenf o, á praça Givica n: 9, no dia. .29. 

de........  umio de  l96...1 , à....13. 	.... 	 a audiência 

relaf iva a reclamação conane da cópia anexa. 

V'ea audiência deverá . . oferecer as p?ovae' que ju!gai 

nece&dria, 

 

cons.lan~es de documenfo$ ou fegfernunha, e$far no rnaxzmo de 

3 (frê). 

O não com parecirnenf o de 2, B , a referida audiência impor 

-lard no julgamenf o da quet.ão á s'ua revelia, e na aplica çao da pena de con 

fi$$ão, quanfo a maféria de fafo. 

oiánia,...i3........de 	abril 	 de 1.96 1. 

........... ...... r ............ » 

1)  
/ 

a 
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Not. de. Re1arnaco - Real Transportes Aeos Pr, 61161 

Juntt de Ccriclilaç&o e Julg?rnento 
Ca 1x is tal Q  320 
Gpinj - Q. 



MODLO N. 70 (ant, 5) 

DEPARfÂMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAF, 
SERVIÇO POSTAL 

número do registrado 

Procedncia .................................................................... 

Datado 	rcgistro,\D.............................de 19.......... 

ç! 	Valor declaradc 

Recebi o objeto reaistrdacima,do 	ito 

Em 	Fd3 ......... 	 ........... d(~ l~~ 2 

C 	t de d a rbi ça. 
te i'ebo be sei dafdo a assirido a tinta. 

D,y it:i.t5 d5 mpri asa NatonaI 



'

PODER JUDICIÁRI 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

~ -2 

I 	ta 	
ps3tes autos, de 
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EGRÊGIA JUWPA DE CONCILIAÇÀO E JIJLGAL ENTO DE GOLNIA: 

REAL S.A. - Transportes Aéreos, sediada na cidade 

de So Paulo - S.Paulo, via de seu procurador, o advogado in-
frascrito (mandato junto), com o devido respeito e tempestiva-

mente, vem contestar a reclamat6ria de autoria de EP.AMINONDA$ 
PEREIRA SIDIÃO, funcionrio pblico federal, residente nesta 

Capital, expondo e requerendo, para tanto, o seguinte: 

Maliciosa e criminosamente, ingressou o reclaman-

te em juizo, com a intenção de receber no s6 aquilo que pre-
suine ser seu, como ainda aquilo que,legalmente, pertence ao 

TAPPESP, numa tentativa flagrante de extorquir da reclamada 
consideravel soma de dinheiro. 

De má f, omitiu o reclamante o ccnhecimento que 

tinha do contrato celebrado pela reclamada com a Empreza de 

Transportes AEROVIAS BLASIL S.A., no qual fera explicitamente 
estabelecido que as contratantes conservariam "intactas e in-

dependentes as personalidades juridicas, as obrigaç6es e os 

direitos", conforme, alias, se vê da fotoc6pia, devidamente 
autenticada, e que a esta se junta0 

Com a visivel intenção de burlar a ação da Jus-
tiça, o reclamante subtrafu a carta feita e assinada por si 
mesmo, em data de 12  de dezembro de 1957, na qual se vestiu de 
virgem pura e santa, para continuar no serviço da reclamada, 

e que, mais de que nossas palavras, falam os seus termos na 
fotoc6pis que tambem a esta se junta. 

Ali.s, no seria demais que se dissesse que nesta 

referida carta o reclamante, para convencer a reclamada, poz 

mostpa seus conhecimentos perfeitos e atualizadas da legis-

iaçao e da jurisprudncia trabalhista, invocando, em amparo 

de sua longa arumentaço uma deciso do eupremo Tribunal Fe- 
deral. 

Mas, mesmo que de tudo tivesse se esquecido, o 

reclamante deveria ter recordado que ao assinar a Proposta de 

Candidato a Emprego para a reclamada, declarou estar de pleno 



II 

ac6rdo em ser transferido, a qualquer tempo, para qualquer lo-

calidade em que essa einprsa exerça suas ati2iclades, sem 6nus 

para a Cia," conforme se vê da fotocpia que a esta se ,junta 

tambem, devidarente autenticada. 

Com isso, E. Junta, poderia a reclamada dar por 

finda a sua defsa na presente reclamatria, visto que o re-

clamante, evidentemente, carece de moral e de direito para vir 

intentar a indenização constante da inicial, segundo o decidiu 

aqule mesmo bupremo Wribunal Federal citado na carta do re-

clamante: 
a saída expontanea do empregado importa na ex-

tinção do direito a indenização relativa ao con-. 
trato desfeito. uma obrigação extinta por lei não 

p6de renascer. O art. 453, da C.L.T., pressup6e a 
dispensa. Note-se que entre as faltas de que trata 

o art. 482, esta o abandono do emprego. Abandono 

renuncia, desistncia. Expressa ou tcita. ão 

l6gico que sendo tcita impeça a soma dos perío-
dos descontíruos e o mesmo não aconteça quando ex-

pressa. Demais não seria juridico que aquele que 

desfaz um contrato sem justa causa, pudesse tirar 

asse mesmo contrato, um direito em seu favor". 

Por isso, "Não cabe a soma de períodos descontí - 

nuosØ de trabalho quando o primeiro foi desfeito pela saída ex-
pontanea do empregado". (Proc. T.S.T.-1884/58-v.i.unio 	ian. 

59 - ap. n. 1, pag. 6, de 2—).-59). 

Em face disso, pugnamos pela improcedncia da re-

clamação, eis que a reclamada não dispensou o reclamante de seu 
serviço, mas, tão s6inente, por convenincia daquele mesmo ser-

viço resolveu se utilizar da faculdade que lhe concedera o re-

clamante ae/ assinar a proposta de emprego, isto 9, de que es-

taria de acSrdo com a sua transferncia para onde e quando f6sse 
do interesse da empregadora. 

zoi por isso que o reclamante abandonou o serviço 

reclamada, considerando que não lhe era interessante deixar a 

ba vida ou "la dulce vita" de servir a dois senhores: o (o-

verno rederal e a reclamada, prestando-lhes serviços quando e 

corno mais fosse de seu intersse, fluma inversão para a qual 

não encontra amparo, eis que quem paga o empregado é que p6de 
e deve determinar o horrio e o local do trabalho. 



III 

Eno contente com a maliciosa omisso dos elenek-

tos integrantes do contrato de trabalho celebrado com a recla-

nada, ainda veio o reclamante se arvorar em cobrador das com - 

tribuiç6es descont adas para o IAPFESP, alegando que a reclama-
da nao teria feito o necessrio recolhimento. 

Acontece, porem, que, mesmo no recolhidas aque-

las contribuiç6es, o que, alias, hoje já se fez, o certo é que 
a única pess6a capaz de reclamar contra o fato o pr6prio - 

IAPFESP, por interindio da açio que a lei lhe faculta. 

Ademais, msmo que tivesse havido omissao da re-
clamada, aquelas contribuiç6es descontadas dos salrios do re- 

4 

	

	clamante constam de sua escrita regular, e nenhum prejuizo te- 

ria o recamente visto que, segundo reiteradas decis6es 

"A displicência do empregador no recolhimento das 

contribuiçes no p&e vir prejudicar os segurados 
e beneficirios em seus leg{timos direitos'. 

(C.b.P..,pr.677.698-45, no D.J. dé 12.749 - ) 

C O N C LU S . O 

spera a reclamada seja julgada improcedente a 
reclaniaço: , 

porque o reclamante no tendo estabilidade no seu serviço 

po -leria romper, como de fato rompeu o contrato de trabalho, 

to sómente porque, tendo sido transferido, no concordou com 

aqule ato perfeitamente lícito da reclamada e abandonou o 

emprego; 

porque tendo volunteriarnente feito conbtar de sua proposta 

de emprego, o direito de poder a empregadora transferi-lo como 

e quando lhe conviesse, no poderia agora modificar aquela mes-
ma proposta, sob qualquer pretexto; e, 

C) porque, no sendo parte leg{tima, no pede pleitear o re-

cebimento do dinheiro do IAPFP, visto que, para se ingressar 
em juizo em nome de alguem é preciso que se estêja munido do 
competente mandato, o que no foi exibido. 

a condenação do reclamante nas custas e 
4emais comiaaçes. 

dUSTIÇA. 

*oinia, 29 de maio de 1961 
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 RÊREOS 

Pelo presente instrumento de procuraço a REAL 

S/A - TRANSPORTES AREOS, com sdde na Rua Conselheiro Cris-

piniano, n.379, 29 andar, neste ato representada, de confor 

mid.acte com seus estatutos sociais, por dois de seus direto-

res, abaixo-assinados, nomeia e constitui seu bastante pro-

curador o Di'. SASTIÃO OSCAR DE CASTRO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OA,BI, Secçáo de Goiânia, Estado de 

Goiás, para o fim especial de proceder sua defesa, na recla 

maço proposta por EPA1'1IINONDAS PEREIRA SIDIO, perante a Jun 

ta de aonciiiaçao e Julgamento de Goiânia, Estado de Goiás,-

onde poderá usar de todos os poderes conferidos pela clusu-

la "ad judicia", inclusive transigir e substabelecer. 

S.o Paulo, 17 de Abril de 1961. 

1 

- 

- 	 - 	 RASIL 
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§NN~ SONSTANT, 14$ 

r 	sas:QJJT 	OCAAJ4 	
— 	 / 

I$TQ __ 

dv i94 	 &~ 9Q 
da vwrdad. 	

MrNIRIO D.\ AERONÁUTICA 

•i.ÃLUIz1O LttO 	
oIRtrORIA DE AEONÁUTICA CIVIL 

.___ta A•''.Y' 

CERTIDÃO 
o 

	

Em CL.' - r imento o despi hn exradr 	 tj de 

vinte e st (27) d juho de mil ncvcntos 

	

(1959), protocolado nesta DirtorLs soL 'I.r 	t 

te e vinte 2  cloi (7122), 	 cu 	 - 

TRANSPORTES AÊROS. 	rrs& L.raIleirac 	: 	:1s'!a .. 	 • 

d ,, 	 com 3  
/ 

Qnae1heiro rispinisno, nero trz::t 	.. t0nt 	 _.,) a,  
c. 

SL1.41dO (29) gndr, e escrit ç',r ~ os 	Captai,  

nâcro tr.&s..(3), terceiro (39) andar, a f 	Cazrr pr:a n 

xeri)r, requcr ac Exc..Lenti[ssimo Senhor Dirdtor erui d 	c- 

r 	 imc crtid, v' 'na 	.s, 	Y 	tr 

3crdo de Corircio 11cn1cc Corercia1 i,;nt :nr a "REAL 

5/A - TRAiPORTS AÊRiCS" e a "EJ.PRSA D TR TS 4U!ROVI 

BRIL S.AS", bem corc, do aracho  exarado pelo Diretor-Gera]J 

honio1oano o r'f'ro acrdo, CTIF1CO que, revendo o prooej 

c, acima mencionado, di consta às f6lhas vitc o oito .(28).eI 

vinte c nove 	. 	nte: AOÕhDC DL C.CSCIC TLCNICO - 

.CIAL ENTRE A "RiAL, .A. hA4SPGRTS A.1EGZ" E J tIjTpp5 	1 

DE 2P1TES ACVIA3 bRASIL S.A.il - Pelo presente ac6rdo 

'Ii LI,S,A. 	 AshI 	"E:.:Pas D 

TRANSPORTES ACIIAS bflASIL, S.A.", representadas pelos 

1irres  a3o ssinedc, 	rvdo ntac 	independen 

ts¼ personalidades jurídicas, as obriga 	s o os 	dirctost 

de,cad.aum&,  .... estabeie.cem.cntre si um corrcio dc 	intersa.es 

.....t..cnicos,. nas. seguintes bases.: CLLTJSUL& PliILÁ'• 

As parta se ccncedctni rec.iprocwntG .0 direito de uso dc. *vie 

de'.A.. ... °....out.a, par a..a .xe.c.u.io..doø...a.er.viço.s....de. linha.s regula- 

UC....30 ou ,verh.nt a.ser ... c.onc.eai.onr.ias.,. ..obar.v.adaa...oa 

,!PCt 1 V98.. contr.os.,. . os.. borri os.... o. ..demais...cnttçea.... 

:rr 
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FRAN 

flcCIuJL SDA - Ca 	um çrns partes debit ará a  

vCc, a s e r 	taco rcr 

Uti11zao r'cproca de .1- 

as cta 	luidao 
o sa10 u3 cr aurdo. CEÁUSUM TCE 	- A rartir da de- 

, 	 ->.i..jornc.nto 

scr 	 pctçc 	ao v8o, 	rd!o-comj 
f\ - 1 	

manuteno 	e çist &s, 	atijjua5 	e 	- 	nc 
s 	C, 	on 	

. 	 P'r 	 :rr 

- 	 - 

' )cnic.s, 	 c 	s-r?ços 	ç3d 	uia 	Ja. c- 
ti-tot 

 

T1 
'OfliO 	oa 	prcços 	:ju 	CCi 	ai---- 	crro 	da 	outro 	p;L' - 

dos seriçcs 	ju 	Coda 	tccar. 	 UUA -As con 
tratantcs prta.raç rCC{prcca aitncja rclativanentc a Cor 

necjmentç, de pcças 	e materiais 	.cbressa1erites 	em 	cral,bea co 
mo rclatj,3'nte q, 3erçce 	de manutnço 	o respectivas ins- 
talaç53s 	t'cii.cs. 	Cada ccntrotnte ccror 	da outra o preço 

Í3 	lr 	oJent 	30 	3ryjo prestado ou ao material / 
orejdc. 	 ULTA - Tda a receita proveniente 	da 

execuçc 	rhas Qrcas 	de uma -ontratantc, 	embora os voa 

da cutia, 	pertercero totalmente a conces 

L:d.a 	jU 	for 	xectado. 	CLÁUTJIÀ SEXTA 
- o segu 

ro dos 	'J1CS 	e suas tr1ulaço 	oorrera por conta 	o rospocti 
Vo 	roppt 	o 	 A rosponsa1lidade civil e res 
poctiva 	:arcntia, 	 aos passaejrc. 	terr 

carEDe, 'ncomendas, etc,, corre QpQrcn 	da C0nC8Qne 

da linha, rnLcra UtIlize av&o e ou trpulaço da outra co1 

tratante, CIkJSIJLA STIiA - Para clareza, fica expresso quc 
o presente 9c6rdo de ooro abran, tambm, uti1izaçio re 
c{proca das trlpul..çoes .ascontratantos. CilIUSULA OITVA 
prese ..teppitr.toç.e .çl4 na daa a. ua assiat 	e viga 

t..PQr .........-indet.ex'jdo .... 



<- - 

denunciado por .,jua lque i das contratantes, modInte aviso es-

crito D  out'a com a antecednia de.sess.e.nta (60) dlaa.E, .por 

..sta.rem ambas uz partes acordes e ajustadas, firmam o prescn- 

te Instrumento em trs vias de igual tear, devidamente auten-

ticadas. S&o Paulo, 10 de setembro de 1954. Em carimhc': :AL 

S/A Transportos Areos. Assinado: Linneu Gomes - A1cdsFe1j 

Raupp; carinto: i..PRiSA D TRANSPCRTES AEROVIAS BRASIL S/& 

AssInado: Ar-ujnaldc, Juncuejra Filho (em carimbo; Dr. AuIna1- 

do Jun.juoira Filho 
- l)1retor-Pres1donte) assinaLo: ArmanUo A 

Campos (em oarimLo: Cmte. Armando Aguiar Campos - DIretor-Su-

perintendente). Q.uanto ao despacio doExcelentíasimo DIretor 

Geral, consta .s falhas trinta (30) anverso, o .seguinte:.Dc-

.1-.... D. aorao...corn...o pec.er supraa .2..8eja homologado.. .19/10/ 

s 8 indo;R,V.Abojm- BO...DGAC.S  E,. flad&.m&t3....havendoaquem, 

reporte, eu, J~e 1Wa:4icr4'... 	 .P'.SC&1 .. AroportoRe 

L.rernoia "23", classificado na S.ço £u1l.iara Diz'etoria...e. 

Àeronutjoa Civil, 'lavrõi a presente oertidio que vai subs.crj 

ta por Joo Maria Cavalcnti de Albuquerque, Chefe da referi- 
da Seçio e visada pelo Engonejro Clø.,se "M" Henrique 
o. Bonança., Aaeietente do Diretor 

/t 

o 
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Goiânia, 12 de deze ro de 1957.  

limos, Snrs. 
Diretores da 
REÀL 3/A - TRANSPORTES AREOS 

n Maoe 

Presados senhores, 

Havendo trabalhado para a EMPRÊSA DE TRANSPORTES AERO 
- VIAS BRASIL s/., pelo per:(odo de 10/6/1946 a 31/7/1949 9  fjndo o1 eo 

11çttei dernissao pr 1iyre e expontnea vont le, e desejandc agora ser 
admitido aàs serviços da REAL S/Â_-aÂNSPORTE3 AÉREOS, consorciada dessa 
CIa., fui informado de que isso naõ seria possve1, pois o meu tempo de-
serviço anterior, prestado a AEROVIKS, poderia ter_de ser contado para os 
efeitos legais, respnsabilidade essa que a Cia. nao deseja assumir. 

Ora, tal impedimento me é grandeinen -te prejudicial, pois 
o emprego que Vv.Ss. podem oferecer-me mesmo sem levar em conta qualquer-
garantia de serviço anterior, atende aos meus interesses. 

Assim sendo, o d1ssitiv de lei que Vv.Ss, apontam c 
mq ur4co impedimento para minha admissao, em vez de ser um benefício (co- 
moIe certo objetivou o legislador) colidira com os meus interesses. 

Para obviar essa dificuldade, venho_pr meu pr6prio 	e . 	exclusivo interesse, declarra Vv.Ss., pelo presente dumento é na me - l ~'F forma de direito ue re'-lunclo, para tods os efeitos legais, de todo e qualquer direito, direta ou indiretimente relativo ao tempo de serviço- - 

	

	

ue restej. anteriormente a AEROVIAS, que porventura me assistisse em co 
sequencia de minha admissao na REAL, que novLjmente lhes solicito nao im 

- portara, para nenhum efeito, em contaern de qualquer período de serviço 
anterior, nem este implicara em qualquer vantagem ou garantia a meu favoi. 
Inressarej na REAL, como se nunca antes houvesse trabalhado para suas 

- passadas, atuais ou fturas consorciadas. 

• 	 A presente remrcia de direito encontra amparo n te,decissao do Supremo Tribunal Federal, que admitiu, no interes3e d • 	proprios empregados, que abrissem mao do eu tempo de serviço anter para serem admitidos an ,,3 serviços da antiga empr.;gadora. 

kuardando que Vv.Ss. dessa frma, se dignem adm 
ao Serviço dessa Empreza, assino este documento acompanhado de dus munhas, a tudo presente. 

TESTEMTJNj{4E: 	 - A<tenciosamente / 

14 

' 2 	 - 

ipaminondas }ereira Sidio 
• 	

,zí• / - 	 / 

'-2/ 	. 
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rs*spaprrj .9 NEOS 
	

PROPOSTA DE (ANDIDiO A EM 

ÉSTE FORMULÁRIO DEVE SER PREENCHIDO DO PR(P() 

141 

- 	- 

é 	bil-s 

DEPARTAMENTO DO PESSCi 

J 

1 

PaO 	CANDIDATO 

Nome .. 	
L44J Nac lona ida  

Nascido à 	/ 	em 	 - 	.. Estado 'le 
- Residente à 

 

II 	lib 	•: 

Bairro 	Yi 	. 	A 
Fone 	11 1 

Cidade  
Estado 	C''  

k Nacionalidad. 	 1 

N cionalidade 	.y 

Estado 	civil 
' 
.At 	. '.'.- orne e 	necio.—'tt. 	do e6njus: 
.............................. 

Nome e nacionalidade 	doe filhas 

É 	reservista? 	 De 	onde? 	. 	'- 	'. L.Categoria to. 	
1A 

 Certificado 	N.0 	. 	'2 	/ 
Carteira 	profissional 	N . 	'- 	r 	1 	Série 	'- Cert 	cad 	de Saúde N.° 

Sendo estrangeiro - quando chegou 	ao 	Brasil ? 	/ 	/ N' 	Ca eira 	Mod. 	19 

Gráu de instrução 	 . 	. 	 Qe 	rguas 	faia  

Deseja o emprêo de: 	 Apresentaco por 

Qual o ordenado preter'.lo ? 	L 	 1 Quando 	pode 	iniciar?  

Tem parentes nesta Companhia? 	' 	Quem . 	. 

Está empregado atualmente ? 	 Pcrcue deseja sair 

Que função ocupa ? 	 QaÍ o ordenado '  Tem outra ocupação ? 

Dê em seguida, o nome, enderêço, tempo de serviço, ordenado, ca-go e 	o 	motivo 	da 	saida das três últimas 
firmas ande haja trabalhado: 

.H 	 . 

1; 	 .  

/ 

-iL  -i 'O -4—'.-  

L 
j/ 	 LL 	 -kX 	 1 

- 



é 
is queta 	i*4ça do Trabalho ?.... . 	 .._...... - .. .-..- 

O. 	 fontes de -e*rnla (não citar parenes e ex-e,rrçegadores) 

(t'V'i 	.................................. - 

4 	 . . 	 En ierêç o 	 .' 

» 

	

r 	 L)ADOS ESPECIA-  . 

PARA PILÔTO: 

N.' da Cartt,ira de TL 	 N. 	:a C..ar: t.'ra de Mercana 

	

, 	T•m carta de mecanic. 	 -. 	 Ten 	i 	. Radsoteiegrafista 	. 

O Está com o exame mt.uIco em 	 rjj 4 , 	 A'c',,' 	a 

	

, 	1cr*s de vôo legalozacitas iaitas 

Que treinarnento aerraut 	...v 	 .' .j 

úa 
i . 	,. . 	 r 

Fiz vôos no Correio areo M1i' 	u tIva 	
DEpU0 

	

r 	Quais os tipos deaioe 

CRUZE 

	

. 	PARA RADIOTELEGRAFISTA. 
 

Certificado do DCT N» .. 	 Classe 	 Tem lc.r.a de voo da  

N.' ........ .........Data 	.../ 	 Valiia ate .. 	/ 	. 	 Tem experonci em 	voo 

Vsiocídae: De trarsmisão? 	 De recepço ? 	 Re:ebe a rnaquria ?. 

Dá uma breve descrição cia ixper;encia o conhecimento que tor de transmisore e receptores de alta e 

b*ixa frequência, de 	nstalaco e eperação de radio-goniõmetros, etc • ; ................................................................................ 

PARA COMISSÁRIO(A) 

T.m experiáncia em voo ? ......... .... ...... ...... .... .... .. ........ Tem carta de Comissário(a) ? 

N O 	 . Tem o exame medico em dia ? ................... .... ..... .. ... ...... ......... Válido até.........../ 	......../ 

- GERAL: 	 Ç 

* datiografo?..tb__,. ..................Tem redação própria ?...—__.- 	 Dirige iute? .... 

$su horário di wviço é variável concorda com isso ?'-¼'------ — 

OS uma brivi discrição di suas aptidões gerais, serviços que conhece, etc. .........................t49 .  

8iT I  

.-. 



* 	4 	 _ 
Declar, serem verídicas as informações por mim prestadas nesta ,iroposta e essumo 	 . 

sabilidade pelas mesmas. Outrossim, estou ciente di que o horário de trabalho será, rsormaIrt,  

• 	horas diárias ou 48 horas semanais. podendo haver compensaçáo de horas em diu da mesmi semasa, 

• 	 forma da lei, e que uma vez admitido não poderei trabalhar para outra firme. Também desde já 

ser associado da Cooperativa de Consumo dos Funcionários da Real S. A. Transportes Aéreos Ltde. aiui*sdo »: 
essa qualidade enquanto for funcionário 	eal S. A. Transportes Aéreos. 	 -.. 

	

de — 	 - 

. 	.......--.- ... 

	

AIS n.tvrs 	 - 

ANOTAÇÕES DA COMPANHIA 
(A SUIM P*ONCHIDAS PILA DUI$D#PIC&A w11M5~ 140 CANDIDAtO) 

e Do: ..11... ...............  

Ao: DEPARTAMENTO DO PESSOAL 1 
O(a) candidato(a) cia presente proposta deve regularizar a sua situação nesse Depto. * 

fim de trabalhar na função de 	 (.L 	 ............. 	................................................ 
...... 

 , noite 

dependência com o ordenado imri31 de C$ ............................................, m.nsal. 

O I(44 jnc4' 
OUTRAS ANOTAÇÕES: r 

±....................... 7.'.. -.: 	á... 

---,.--- 
o 	

1 

! 

............... ............_2J  
y. 

.. 
_....4................ 

/ 

, 	

da 19 

.' C 	. 	.4. c------_----...--- ) 	- 
APROVADA: 	 CME.FE DAffCc)7 UAMfNT.. t_.*.___ 

4 



______ 	• 	 ( A 351!M P#fWCp4IOç PElO DEPT • r,o PESSOAl, 

	

ANOTAÇÕFS DA COMPANHiA 
/ 	os djrtjg deLorrect, do Ceflhato de tii L. prrataj, pelo pc,  ria dor da preaente carteira. no 

	

/ 	qnefrf •uuU) 
para todog os •fe1t. Iegsk, 

de 	 19' - a .xame *ócnico profissional em 	 keultado 

(Ensino) 

O candidato foi ao Exame médico da Crp 0 h 
	

Resultado 

Idsm M G. A. P. E. E. S. P. em 	 r'eSuituiO 

Com.çou a trabalhar em: 	 :... e'perioca 

Ordsnado inicial Cr.$ 

e inscrto na 	 N. jalrlscr,'.' 

Paga jóia de CrS .... .... ............ ...  ...... ...desde 	 ... Recolh. de aumento ae C- 

E.tá quites com o Impõsto Sindical ?..._.......... ......... .. Coni 	Cai- tura Fu 	or 

É Sindicalizado?  

kcluido na folha de pagamento do m- e 

Descontos 	ir,ic,aib 	 - 
e 

Aposentacora 

Jóia (1160) . 	. 	 • 	Cr 

Impõsto Sindical 

Mensalidade do Sinocutc 
	

CrS 

Consigrçoes 
	

Ci$ 

Cooperativa 
	

CrS 

Outroa 	. 	 CrS 

TOTAL 
	

CrS 

e 

	

Declaro ser de minha ntara e t,xpontãnea r.soli.,ã,, 	tendo 	urneçado, ho1e, a l, estar me a 

serviços a R E A 1 S. A. - T R A N S P O R T ES A E R £ OS, a título de experiãncil e devendo pres-

(.loi assim durante 90 novenha) dias, afim 1e serem verificad*s minhas aptdóes, não ha qualquer contrito 

ds trsbalho entre mim e .saa Companha ficando assm bem claro que, não terei direto a qualquer inden. 

aaçlo ou aviso prévio, caso meua serviços no satisfaçam o eu s.ia dtenaado d,ntro d, período •xper'meri 

	

piso ao' o. eo se 	$dQ. 	 tempo 	ar qjaft.er .oa- 

lidadi em que essa eprsa exro sua; 	 r_ 	Es'....... 010 00 qi,n os unfo'mes 

de serviço exigidos peta R E A L S. A., d.vpr' 	r .10 r i.s e oWeor-aoi por 'nona conta Dcc aro 

ainda, saber que a Co riro re a seus func,oiCrus 'azero"i e" ii' 	' nu oo .1epeQeona da emorSa pro. 

paFanda poitica psrtidria ou regosa de qtiaqer gen..r- 

Também, concorili desde Ia, em qe seja d,rante r, paridi ue eperPrica Sela duranto o te?T,on 

em que vigorar o contrato ile trehaho rli, carter permanente, 	 los danos que porventura e cas;r 

1£ AI S. A. ae 1 a desoontadn de 'rOuS sa . r' 	na for'.a no perigrafo Jnico do artgo 462 da Consoca;ao 

das Leia do Trabalho 

1 E 	E MUNI lA, 

'a" n 	, • d' r.r1,ct,t.. 

-: 
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P. J. - J, T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ATA DF TJDIïNCIA NO PR0C 330 DERECLATApc DA T° 61161 

AOS vinte e nove dias do ms de rsaio do ano de mil no 

veconta e sessenta e um, nesta cidade d Goin5.a, às 13 horoi 
e 30 minutos, estando aberta a audinc1a da Junta de Concilia 

çaoe Ju].í'amento desta cia 1 e, na sala de audincias, a Pra a 
Cívica n 2  9, com a presenca do 0r 0  Juiz Presidente, Dr. Paulo 

Pieury da Silva e Souza e dos vo ais que abaixo assinam, fora 

por ordem do Sr. Presidente, apregoados os litigentes PMiINO 

DAS PEPJIP SIDIi0, reclomant o e REAL 3/A TAANSF OAT13 :ALOS, 

reclamada0 

Presentes as artos, o reclamante acoamanhado do seu 

dvo e'b, Di' Jed Jabur Bittar e a reclamada repra contada pci 

seu prep5nto, Sr. Pedroso de lIorais, acompanhado do seu advo-

gado, Dr. Clodoveu Alves de Castro, foi dispensada a leitura 

da reclanaco a ser apreciada, sendo dada a palavra ao recla-

mado rara contestar a recl 	tendo o seu advogado lido a 
sua defesa, a qual foi janta aos autos 0  O r<ferido advogado r - 

tificou em parte os termos desta coritestao, para reconhecer 

o direito do reclama -ate quanto s frias e sete dias de sala-

ri os pleiteados, cujas imnortancias, no total de 23850,00 (lOS 

de iogo depositou, havoddo o reclamante recebido-a e dado a r e-
pectiva quitaao 0  

Propta a conci1iaçac), nao quiseram as partes entra 

em acordo. 

Pelo reclamante foi requerida a transcriço nesta at' 

ds contratos de trabalho firmados entre o mesmo e a reclsmad, 

o que foi deferido, conforme transcriç3es que sero feitas 	 i- 
xo 

Pela reclaac1a foi requerido o depoimento pessoal do 

reclamante, tambxa cieferio e a ser tomado oportunaruente 0  

Transcrio dos contratos de trabalhos constantes da 

carteira Profissional n2 5734, sríe 60, do reclamante: P61b s 
8:- "CONTRATO DA THA3ALTiO - Nome de estabelecimento: ihnesa ce 

Transportes Arovics Brasil S/A, Avenida Presidente Wtlson. 1 19 

1, Ro de Janeiro, Distrito Federal0 spcíe cio stabelecimorte: 

Aviaço 0 omercial; Natureza do cargo: carregador; Date da ad-

irissao: 10 de julho de 1 946 ; renlunerscao: Cr 20,00 nor dia 0  As 
sinatura do am'regador: pp0 n' - rsa de Troasnortes Aerovias 

cii 3/A - chefe do depta. do esooal, assinatura ileg4vel 0  Da-
to da saida:31 de julho de 1(i')9. Assinatura do empregador: íl - 

 gvel, s6hre carimbo de eorsa de Transportes Aerovias 3/A, 

Darwin Bruzzj Pinto - Chefe de Divisao d.o Pessoa1" 0  

r 

Li 

o 

- 	 -5- 	----.: :; 
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Falhas 9: "C0NiRAT0 DE TRA3LH0 - Nome cio estabelecimen 

to: J.Cmara & Irmos S/A, Goiânia, Dstado (!e Gais, Av, Goiás  
n 2  31; Fspcie do esbahe1eciyerito: Natureza do carao 

balconista; Data da admissão: lQ de abril de 1954; reistro n 

2, fis, 36; Remun.eeaçao: Cr 1.500,00 (um 1111 e quinhentos cru-

zeiros). Assinatura do ener6c(ior: sre carimh) de J,Ciiara & 

Iruiaes 3/A - Antonio G- 0 Rodart, i)ireter U oraerc i al; Dada dasaS 
da: 30 2e  junho de 1955; Assinatura de amrebador: A 0 G 0 liodart' 

F1has 10: t CONTPLAT0 Dh ThABALHO - Nome do dstchelecime 

te: baia e Danin; Cidade: Goinia, stdo de 	Av. Anhan 

'uera g  9L; Esecie do estabelecimento: T aiisportes Aeroos; 

Naturaa do cardo: Icarre3ado s 0  ericomenta. Dada aa adiriissc 

13 de outubro de 1955.  Ren:isro n 2  1-f1s.6; remunerac: Cr 

r L.000, 00 (quatro iil cruzeLrs) iiensais. Assinatura do empr - 

dador: idaria & 

Falhas li: "0NTRATO Dh TRABL TIO - Nome do estabelecine 

te: Real S/A Transportes Areos. Cidade: Goiânia, Estado de 

Gois; sncie do Estabelecimento: viane Comercial; Naturez - 

do C5r30: dncarre[n•3o da $ec, dnco]!1enas. Data da admisao: l 

de dezembro de 1957.  Remi enao: CrL..000,00 (quatro mil cru-

zeiros) mensais, vide PCc 33. Assinatura do eieprondor: arim 

ho de Real S/A Transuortes Aercos - Lanartine P,Narcondes,cbe 

fe ('o Dest. Pssoal" 0  
c 

Folhas 19: Gozou ferias relativas aa nor inda de 10/7/46  
a. 10/7/)L7,  15 dias. Do 15 a 31-10-47. Assinatura ile.afvel aS-
bre carimbo de Ehnprsn do Traisnurtos Aerovias 3rnsil 3/A 0  Iri 
neste sindical Cr 20,00, a favor do indicato dos Aeroviarics, 

relativo ao ano de 1957.  30 de março de 1947.  Assinatura ile- 

vel s6hre carimbe de 3onrsa de Transportes Aerovias Brasil 

S/A O  Gozou frias relativas ao eer{adc de 10-7-L7  a 10-7-L8. 
(as 0  Darwin Bruzzi Yirito - Chefe de serviços. Im osto sindi-

cal: Cr 25, 00, a favor do indicato dos Aercviries do Rio de 

Janeiro, relativo ao ano de 1 948 . 30 de março de 1 948 . ( As 0 ) 

Darwin Bruzzi into - Chofe de Serviços "  

FRlhas 20: Imosto sindical Cr 32,00, a favor dc sindice- 

to dos Aereviarissd o 1 io de JaneIro, relabivo ao ano de l9J 
30 do março de 1949. Assinado: Darwín. Bruzzi Pnto, Chefe de 

servinos, s6hre carimbo de 	inrsa de Tra.ns -;rtes kerovias 

Brasil 3/A, Gozou frias relativas o er1 	de i-)-L a 

J.Criara & Irmes 3/A - A 0 G 0 odart, Irieosto Sindical r 8330, 
a favor do ind. n'rod.Cors., relativo ao nua de 1955. 3 do 

abril de 1955. Aseliaturado emsre : ador: J 0 Cmara & Irmos 3/ " 
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- 	F'lhas 21: "Gozou frias relativas ao crIado de 1--55 
a 1--56 e 156 a 1 .4. 57. Assinatura do eia:re'odor: IJaja & 
Danin 0  Imïosto sindical Cr 133,30 a favor do jind.d.os Emp. no 

ComQ no ist.Goias, relativo ao ano de 1957. 30 de isaio de 195 
IrlooSto sindical Cr133, 30, a favor do °iridicato i'facimal dos A - 

povirios, relativo ao ano de 1958. Real S/A Transportes  
Assinatura iie4vei"0 

F6lhas 22: "ozou frtas relativas a' '.eriodo de 1957-
1958 cri 16-02-59 a 10-03-59. Assinatura iledlvel, Irsesto in- 

- 	 dical Cr t36, 00 a favor do 1nr3icata 'aci)na1 dos 	r3viari)s, 

relativo ao ano do 1959- Assinatura ileolvol sbre carimbo de 

Real 3/21 Tansartes Areos, Gozou frias relativas ao 

de 01-08-58/59 em 01-03-60 a 23-03-60. Assinaurn i1enve1, 

Ianosto siedicol Ci 79L,80 a favor do indicate Paciaral dos d-

rovi,rios, rolativo ao ano de 1-960 Assinatura 

Y'1'ias 23: ozou frias relativas ao perI;dc dc 0i-08-9/6O 
01-03-61 a 23-03-61. assinatura íloJvel",. 

Flhes 29:- 	entado en l/0/47 para Cr 25,00 oor dia, 
passando 	cateoria de a mesma,. ncresa de Transportes Acre- 

vias 3rsil a/A. Assinatura: Darwin Bruzzi Pflt0 e  Papou o injos-
to sindical de 198 no valor de Cr 25,00,, Assinatura: Darwin Bi - 
zz i Pinte,. da,':oa  o lia csto sirica1 de 19L.9, co valor de Cr 32,00. 
As o nJurn. ilpive1 Il,. 

F6lhas 30+ "Gozou frias referei'W os ao peniodo de 10-74  6 
a 10-7-47. onrrsa de Transoartes ercvias Brasil S7A, Assinado: 

Darwin Bruzzi P'5pto,. Aumentado cio 1/10/8 para Cr Soo,00 por rns, 

nas sando cateoorja de a mesma, is'oresa de Transoorte o AerovIas 

Prasil, Recebeu nor ocasio dc sua saida, inoortaicia correspon- 

a fias vencidas cd: l0-7-L.9. Ermrsa de ,Crous.'oi'tes Ae-
rovias Brasil S/A. Darwiri Bruzzj Pinto",. 

F5lhas 31: A partir cio ias de julho teve os seus venco,. 

aunerttaclos para Cr 1,.800, 00, e confoi'rte ac'rd: firmado passou 

rocebor pelas horas de s erviço extroordtrrios a iaecrticcia 

Je Cr Loo,00,. As,.: J.0iinara & Irrníos n/A. No ms de apsto pelas 

s,. dc servços extr, a gicmotia de Cr 700,00 As,.: J,.Cisra & 

Irmos S/A - A,.G,. Roclart", 

Fihas 32: A firma lPaia e Danin assume a resioonsabílidacj 

bre o te!,;o do serviço de portador da presente carteira na f' r- 

a ,.C&sara e Irmos 3/À, a nartir ole 13-10-55 0  beis como dos d 

ais d.ire itas decorrentes dc; cont rato de trabalho ocr le firni - 

lo eeri a emorza. Goi.nia 13-10-55, As,.: Iiaia & Danin,. 	ii 13-1 -5 
passou a nerceber cnniisso de i% s/renda 1OCtISS1 da Ap,de Carga,. 

Assi-oatura: Nala & Dani'ra,. 



P. J. _J, T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Fi-Ias 33: ' i 1-256 ficou estabelecido que a comiss 

)erCebida deis mesmo no poderia ser inferi:r a Cr 5.000,00 (e r 
co mil cruze1ros) 0  As 0  : haia & Danin, A s.natria assurie mar c  
todos ó efeitos 1eais, todos os Hireitos decorrentes do con 

[rato de trabalho prestado pelo ocrtador da re sente carteira 
na haia e Haniri no per.edo de 1-8-55 a 30-11-57. So Paulo, l 
de 12 de 1957: Real 3/A, Transeertos Aereos 0 	Larrartime F 
ilarcondes - Chefe 	:Dç h Pessoal 0 " 

Flhas 34: "Ji 1-07-58 passou a perceber Cr 10300,OO s e-
sais, Ei 15-12-58 passou a perceber Cr 13,081,00 mensais, nos 

Trmos do Acrdo Inter-Sindical. Assinatura ile{ve1. Carimbo de 
Real 3/A Trnnsortes Areos 0 2in 16-12-59 passou a perceber 0: 
17660,90 mensais, nos ternos do acrdo inter-sindical 0  As0: 
ilepÍvel shre carimbo de Real S/A Tran.seortes Aereos 0  ;s 16- 2-
96o passou a perceber Cr 2385, 00 mensais. Real 5/A Tmarisport s 
Areos, Assiriataro fie pve1 0  

A seieir o iPI Juiz Presidente proos aos Srs. vopais o 

adiamento da au:incia, e, tendo votado anbos, foi a mesma ad a-
da para o dia 16 de lunho do corrente ano, s 13 horas o 30 ai - 
nut os 

As pa:t[eo ficaram ciontes 	diarienhc na pronria anSI 
cia. , cara constar, eu, 	 -- 
Oficial Judciario, lavrei a present ata, que vei aoni.nada 	- 
lo 10. Juiz Presidrte e meios S r s ve eis. 

re si 	-t 

:..7--- 

	

Voel dos 	repadores 

	

s 	 - 
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dT:j)A :0 !DIdCIa 30 PRCC0 30 DL: 11h01. 11 .eC 0 1111 31 	L 

Aos dezesseis dias do ms de junho do ano de -, ,-1 novei 

entos. s e s s e n t a e um, nes te cidade de Gointa, s 13 horas e 

30 minutos, estando aberta a au01ncia da Junte. de 0onci1iaçc 

e J1ge.reno desta cidade, na sala de eudincias, t Praça í-

rtca n 9, com a uresênca cio Or. Juiz ?reuidente, Dr, Paulo FJ, 

ry da OlIva e Oo1ZC e dos :oc is que abaixo a.ss use, forere,poI 

ordeii do Sr. Pres idant e, apregoados os libiqan es 10-'AhIOOIIDLO 

PEIlADIDI0, reciumepte e REdL o/A T1JL11JLTE': h11E0D, re-

cismada. 

Prcsnbcs nu n-eet u, o rociluanto acorrean3nado do seu 

advoPcdo, Di'. Jcd Jabur Dli tar e a recic macia representado ac1 

Or. PersLo Pedroso de Ilorais, acompanhado do seu ad'rocndo, Di' 

ehastio Oscar de Castro, fo tomado o doroimonto pessoal do 

rec1eraauic 

Denoine.r to cessou 1 lo reclaran ;e.: E'pae 1no1cias Pereira idlao, 

brasileiro, casado, rdio telegrafIsta, com 36 anos de idade, 

residente rua 206, n, 6, Vila Nova 0  Inaulrido pelo h1 Ji 

Presidente respondeu: que reconhece como autntica a carta 

hI nor 	 as f6lhas 19 dos matos, anbscrita pelo depoel - 

te, esclarecendo qUe 	a reesma carta lhe foi apresanteda ja er - 

crH;a, havendo-a assinado; que tambm redonhece como a prpri' 

a assin curo*que deu no documento, junto cor :flotocia, e f1 

21 rcrso; que o deroente exerce, desde 1949,  o cargo federal 

de telegrafista, senrido no Departamento de. Correios e 2e1gr - 

fac local; que o seu borrio de trabalho nessa cunçao obedece 

so rodslo seguinbe: um dia, das 12 .s i3 Loras; no dia segu:h-

te das 7 as 12; no crceiro dia das 1 	s 2 Loras; no quart 

dia folga e rio qninto reconoQa o mesmo rodLsio; que anbes de 

ser transferido ara Do Paulo, o denoente recheu solicibaca 

da e1inre.Sa para prestar sua cclaboraç.o na organizaç.o (los 5 

viços do depsito do aeroporto; que acedendo a asse convite, 

deixou a eec ao de encomendas e passou rara o aeroporto, onde 

serviu cerca de i a mses; que fez s o uossvo1 para Or13snlZ r 

os ros -pectivos serviços, hacrondo todavia certas deficlncias 

que o decoente no poderie sanar .s1eitando pacec. tanto :roí - 
dc.nclas de seus sunerlores; que, n.o sendo atendido, sentiu q e 

no poderia conhlni'sr no aeroporto, nori.sso retornando a sece , o 

de encomendas; que tal gaPs to aca'retou sua transerencia nara 

Sao Paulo, sob a. alegmo de sue- nao havia aqui vaga na seca, 

de encomendas; que as deficlnc ias encontradas celo depoente 

no densibo do eer000rto en de natureza pessoal, tecnice e 

niateria1 que foi seruir no d.ensito a tItulo de coisboreço e 
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ali a sua VEnQÃo era de ercarregado ou wepouto, coie a respons - 

hilidade de direcao na mencionada socço: que quando foi notií i-

cedo de que seria =ossi vei seu re torno à socco de eno omandas, 

ro quiz voltar parc o aeronrrto o:.rque a e prza no satiefe 

as exiqncias que fizera, e acima aludidas, n..rqiuuto confornie 
iJa. disse no ficaria nacuela secço sem a sabisfao de teis 

exiE:or!c ias; que ao ser bransfnr do cara do paulo recebeu or-

urina para apre sentar-se na secÇjao lo Corqas daivala cidade, rmo 

sendo eieri.cionado a funçao que ali lhe seria reservada; que o 

reCiianm)be siunu trabo* ou ne reclnada em horrio de rodÍv.i. 

compatÍvel com o seu horrio no Denarternento dos Correios e Pc-

lgrefos, isso desde sua adrniseo, que se deu ria firma JCmiie 

: Irrros, onto concessionria da reclamada resta Citu1, rei - 

durando or todo o termo rei (IOLC  trabalhou pa'a a rclarnada; que 

que o horrio de servioo no depsito do serocorto bcirhm obede-

ce a rodÍzio; que duraste o tcino exíl que seaviu como encarrrig-

do do deposito do acronorto no teve nenhum acrscimo de sala-

rios, ou qratíficaeo; que quando trab1 hona 	rme baia 	Da- 
um, concessi. arria de reclnada, tinta urna canis so sabre a 

renda. lÍqu ib da apncia de encomendas, a qual no seria infe-

rior a Cr 5.000,00 mensais; que posterioruente assumindo a re-

c]sjr]eda diretamente os servlpca da ancia desta Canital, lhe 

cortou, 	 de a1. os mses, dita - comisso; que de baia & 

baum 	nnba\ra mensalmente Ca LjOOC,00 fÍxos etnia essa nercenta- 

ocm e da reclamada, eps o corto da comissao, passou a rercr1ae 

enute Cr 10 Q 300,00; que 'tltimaxeente percebia da reclamada 

o selrio mensal fIxo de r 2385,00; que nao se apresõntou ei.íj  

So Paulo anos ser trensferido cera alÍ, considerando-se desl 4  

bado; que assinou a carta de fls0 19 consciente do seu conteu o, 

mas o fez rorqu.e do contrrio seria exonerado; que a carta de 

fls 0  19 o raclarante a as.inou quando de trnnsferncie da aCer] 

cta local d concessior.rta bisia & Danin para a reclamada, irIas 

o contrato de fls0 20 a 21 verso foi. cor 10 assinado um OiS 

ans já estar trabalhando efettvemente para a reclamada; que 

durante todo o seu tcíno de animar acudo jamais recebeu q 1 1eI1r1i1 er 

sensura ou a.dvertencia d.a reclaada nor motivo de horrjo ou 

outro qumiqixer; que quando deixou o oinrrepo na aerovias no re 

cebeu indenizaco; que sabe que a Real incorporou, e tomou pose-

de todo o material da Aerovias, como sejam, avi6es, in.re. sso 

etc.; que en Cao Paulo os servinos da ancia de encomendas s 

executados cor concessionrios da Real e no por esta diretare 

te; que trabalhou nos servios da reclamada initerruntamente, 

começando na firma J.Cimare & Irmãos, nassando para baia & Danin 

(ambas concessionrias) e daí pera a reclariada diretarenbe N- 
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1a mais disse nem lhe foi perquntado, dando-se por findo o nr 

300 e d oimerto que ossina com o Ji.. Jaiz ar o  aidnte. 

Juiz Presidrte 

No h \TendO mais prO\TnS a fazer, fo dad a 'a lavra a 

r cirorte para a1oaçes finais, tendo o sei auro;ado dito o 

se;uinte: que reafirma as ai: ; 6es cons trotes da iniciai;qi.e 

o docnmeno de iir. 18 tom valor meramente relotivo; que o de 

fl3e 19 foi assinado sob coaço, e o reclamante o fez oara ga 

r nhir sua permanncia no omprgo; que pelo exoosto espero S: - 

a 	lrda a reclariafleo nrocrnse, 

Cosi o aloara a roci araada ara O aio oro fiui, disse o e tu 

advooydo o requinte: que, admitindo-se a arg3 ntoo do rodo-

zoan b , quento à nulidade do contrato de eitnrqo, a conseqon-

cia seria prejadícial ao nrz- rio rociarante norruonto se nulo 

fosse nenhum efloito ruroduziria: que no houve a mais leve ro 

as de coaçEo no sentido de o recioruazP e acoitar as clusu1es 

do contrato de trabalho, nobondo-re que a coacTo s sõde ser 

aceita uuanõosrovada coboimante e acima de qualquer d'via; 

que no caso o que existiu foi more prosiznco do nroorio roda-

usante, desacoinranhado de qualquer flato, de qi:'e 	ria aecjtudicr- 

do sa oo asalnasse o contrato; que de maneira. r1piroa houve d s-

narra nor ruarte do reclamada usas o zoroprid reciaionte foi CIUOS 

se dosliqou do emprego, insubordinando- se contra o se a tun os-

feumncia, oriuseiro raro o aeroporto de Goinia e danois rara 
agencia de So Paulo; quo a raala.uuada exrcitou Uid nrerroqnti 70 

legal, no ato d trn nfsrncia, visto coisa tor e.xrreroaavnte 

contrato de trabalho cluula nerniso iva neste sent ido; que is 

to mesmo ja tem sido nrocloríisdo por esta Junta atrevs de jul-

qonentos de c aros idonticos; que nor isso mesmo errara que a 

aço seja julgode irrocadante, 

a prorosta de conoiliono, :ao foi aceito. 

Falo 3r 0  Vogal dos tuinroqados foi polido vista dos autos, 

sendo deferido o seu redido pelo Ni. Juiz rej dote ri, em cor 

sequndia, foi a a.udincia adiada paro dia 20 de junho coren 

te, us 13 horas e 30 roinitos 0  

csdo a dicujrto n 	rorí 	e 	- 

Oficial judicírio, lavrei a nreoetc ato que wa1 assinada pelo 
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os TintO dia: do :e de junOo do 	 alI 
o ee:i.. te e vm, nestacidode do Goinis, 

uutos, e sLetdo aborte. e. ::dir Ca da Juritde ConclU aç o e 
Ju1°erono do Cooio, nO sela de asLdincles 	Iflraca 0vice 

n 5, coa. a presença do as. Sal7, Dresidonte Dr Poalo lsae -e 

cio dilaca e Souse e dos voaaj o ua edn xc as oíe:e. 'ore:. 	oy 
ardor: do dr. Pros id 	;o, c:reeoaos os lit ites o::.r:laoFLdas 
Forei re F1d 	a ocln.t 	o 1 el.0/o rar S:Drtos eroios, i'e 

a o sart es. a recl:a ada na nssc do da. 5 odra 

se de Idereis, a000nonnado do )r. 3eb stio Oscar de O astro a 

o recloserte , CCCI ansdo do Da 0  Jed Jebur Pdttp, olo da. 

Fi'osidentc, consicraI:(c) enceo La a-se oncerred : 
h arca es e:rLes arodazido rzea fiea s, cor: rociç7o 

de ao: sta de cCflCj1OCO, foi Tronost aos senhores vo;eie 

e aluo o do di es d io e heverdo co rcd.o saibo e, 	R01V0U a 
Santa de 0anc ilOro e Jui 	onLo de J:nie, alas fundoeleo- 
t os mie seran jun i;os aeartu - e'ont e eco: i o:;, jul dr o. ao ole - 

iarooederLte, COi Lifliriii idade, Oeste anlo roclaanto 
calculajos sobro Cr 	fl5, 50, iniarboncia essa resui Leu te 
a diferenos entre o'nodido e o naco.mento feito ana ac5rdo 

o sudi6ricja e fie 23 te muit o :ionLsa o is Cr6 »e22, 70. 
s aer;c-e ficrc 	cieritcj do deci 	n, aroT)r , e: OiI$fl- 

o -, O, oara C&nstei', ou, 	 /•-» 	. 
cbef de ccretaria, larro/i r e rieta qei j'1Tai esTirada 
oslo Dr, Jiiz di sidoate 	 saihores VO;OI. 

- 

- ----A 	r 
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FUNLAffNTOS DA DEC ISO 

o 

EPAMINONDAS PEREIRA SIDIXO, na presente ação reciamató-

ria, proposta contra REAL s/A TRATSPORTES AREOS, pleiteia sa 

lrios, férias, inc1enizaço e aviso prévio. Sustenta, na ini-

cial, haver sido admitido, em 10 de julho de 1946, corno empre 

gado da Emprêsa de Transportes Aerovias Brasil S.A., hoje in-

corporada reclamada, havendo seu contrato sido rescindido em 

3 de julho de 1949,  sem justa causa e sem recebimento de inde 
nizaço; que em l de abril de 1954 passou a trabalhar para --
Cmora & Irrnos S.A., concecionérios da Reclamada, posterior-

mente para Maia & Danin, sucessores de Carnara e Irmos e, mais 

tarde, para própria raclarnada, que assumiu a administraçuo di 

reta do departamento em que era ernpreado; que, somando, o se 

tempo de serviço é superior a dez anos; que, no obstante ha-

ver sido contratado para servir nesta Capital, sem qualquer - 

cléusula permissiva de transferência do local de trabalho, veri  
a Reclamada de removê-lo para Sio Paulo, o que constitui infr• 

ço do pacto laboral; que, além disso, a Reclamada deixou de - 

recolher ao IAPFESP a con%tribuiço de previdência descontada 

em seus salrios, de l de dezembro de 1957  a 1 de abril do 
corrente ano, conservando-as, indevida e criminosamente, em 

seu poder. Por isso, pede o pagamento de aviso prévio, indeni 

zaço, féri, sete dias de salérios, e ainda a importncia - 

das contribuiç6es ao IAPFESP que foram retidas. 

Em contestaço oportunamente formulada, a ré alega o se - 

guinte: que no contrato celebrado entre ela e a Aerovias Bra-

sil, as contratantes conservaram independência de personalida 

des juridicas, obrigaçes e direitos"; que o reclamante, pela 

carta de fls. 19,  expressamente desistiu do tempo de serviço 

prestado aquela emprêsa; que no contrato de trabalho constou 

expressamente cléusula permitindo a transferência do recla-

mante para qualquer localidade onde a reclamada exerça ativi-

dades; que ngo se adicionam períodos diversos quando o empre-

gado deixa o emprêgo espontdneamente; que o reclamante ngo fo 

dispensado mas apenas transferido, abandonando por isso o em-

prêgo; que as contribuiçes para o IAPFESP jé foram recolhidas 

e, mesmo que no o fossem, s6 poderiam ser reclamadas pelo men 

cionado Instituto, ao qual pertencem; que, por tudo isso, ped 

a improcedência da reclarnaço. 

Na fase da instruço fez-se prova testemunhal e documenta 

Tudo visto e examinado: 	 I. 
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Relativanente ao pedido de frius ese te dias de salérios 
as partes acordaram em audiência, pela importnja de Cr$.... 
23.850,00, que o reclamante recebeu e de que deu quitaço.Res 

tom, assim, sub judice, as questea relativas ao aviso próvio 

indenizaço e contnibuies do IAFFESP. 

Embora no o haja, mencionado expres somente na inicial, o 

rsclamnante pleiteia as repsrsc6es legais com fundamento em de 

pedida indireta: transferido para 3o Paulo, e reputando ile-

gal a medida, recasou-se a cumpr-la, considerando-se despedi-

do. Nesta conformidade, o que cumpre verificar é a licitude o 

ilicitude da transferência, disso decorrendo a rrocedncjo ou 
n8o do seu pedido. 

Acentuando-se, de logo, o descabimento do aviso nau reci-

s6es indiretas, o que se conclui da prova dos autos que ia-

procedem as raz6es em que o autor esteia a sua reclamoo. O 

contrato de trabalho firmda entres partes é c-xpr caso e clo-

ro acêrca da possibilidade de transferência do empregado, a - 

qualquer tempo, rara localidade onde o empregador exercite sus 

atividades. Nesse sentido assumiu ele compromisso solene, con-

forme se vê do documento dc fls. 21 v. Aliés, tal condiao - 
fa.cu1ade de transferir- é normal e de ocorrência frequente na 

admiss6es de empregados nas emprêsas do tipo da reclaaada, as 

quais, dispondo de departamentos nos mais diversos pontos do - 

território ncional, e até fora dêle, se vêem na contigencia 

de constantes movimentaçes do seu pessoal. Transferindo o re-

clamante, a reclamada praticou ato licito, exatamente enquadrE 

do na regra do artigo 469, § l da C.L.T.,ino•correndo, destar-
te, qualquer das hipóteses do artigo 483 9  relativas à chamada 
rescisio indireta. A resistência à remoço, nêste caso, confi-

gura falta do empregado (art. 482, letra i), justificativa do 

desate do liame empregatcio independentemente de qualquer re-

paraço legal. 

Quanto às cont±ibuiç6es, descontadas dosalérios, o no r 

colhimento ao Instituto de Previdência por certo que constitui 

ato ilicito, sujeito às sançes adequadas. Estas, todavia, n8Ic 

poderão consistir na repetiço de pagamento, em favor do em-

pregado, e sim naquelas medidas a serem promovidas pelo titu-

lar do direito sô'ore as mencionadas contribuiçes, no caso o 

IAPFESP, seu credor liquido e certo. 

Foram estas as razes pelas quais a Junta, por voto unni-

me, julgou improcedente areclamaço, nos têrmos da sentença 

de fls. 31. 
Goiânia,  

1 r 	I1 	 T 
i 

Paulo Fleury da Silva e Souza 

Juiz Presidente 
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CERTIDÃO 

Certifica e dou fé que nesta data, notiuei o 

reclame do ReEl 3 .A. Transportes Aéreos e o reclaaante Ep 

	

minondas Pereira 3idio, da junta 	bs undamenos  de- 

ci3 ~~, o de fia. 32 

oiria, 3 de julh de 	• 

	

Ch& 	cretaria Su:st. 

f 
4 

ncaar%  

: 	 . 

— .. 



Exmo.Sr,Dr. Juiz Presidente daunta de Oonc 2__1iaço e uiinento 

desta Capital: 	 3 !, 

ÀL 

E Mc 
Qo#?. 

ILA 
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Fôha 
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EPA7JTNCNDAs PEIRA 3IDIO,brasileiro,casado,aerovirjo, 

residente e domiciliado nesta Capital,vem,corn todo respeito e 

xima consideraço,por no se conformar com a veneranda deciso des 

te ilustrada e culta Junta,de f19.32/33,recorrer e interpor o pre-

sente recurso,requerendo a V. Excia. que haja por bem de recebe-lo 

e,cu.rnpridas as determinaç6es de lei,remetidos os autos para conhe-

cimento da causa pelo Egrégio Tribunal Regiona,como de Direito. 

Pede Deferimento. 

EGPGIO TRIBUIAL RGIONAL DO Tb\EALFrO: 

Em que pese e resaite o bom senso e a boa pli.cao da 

lei pela ilustrada Junta a quo,no foi ela em sua tradiçao de Jus 

tiça,coerente no decidir e ec1amat6ria presente. 

No foi justa a v.sentença,principalmente pele orniesgo 

havida,deixendo ao lado boa parte da Eec1anat6ria de fl.2/4,bus-

cando o desfecho em uma s5 premissa.,ou seja,exclusivamente na - 

apreciaoo da despedida indireta. 

Preride-se,portanto,o presente recurso aos seguintes iten 

1-o Reclamante era estabilitério; 

2-a no validade da Proposta de candidato a emprego, de 

fls.20/21; 

3-condenaço injusta nas custas processuais. 

D ESTBIiIDADE: 

por demais conhecido em todo o País,ter a Recorrida en 

campado a antiga Aerovias Brasil C/A, onde o Recorrente trabalho du 

rante três anos,saíndo sem receber aviso prévio ou indenizaço; 

Somado este período aos períodos trabalhados nas firmas 

sucedidas pele Recorrente(art.499 da C.L.T.),temos que completra 

o empregado a aquisiço da estahi1idade,n.o abordada na veneranda 

decisg.o de fia.; 



Tem permitido o nosso di relio a enincia exareese por porte 
do erpregado,de certa e detec -rinado tempo de serviço,com o que a 

empresa empregadora se usufrii,afim de não iie facultar o posse e 

aquisição da estabilidade; 

Entretanto, ara ser correta e certe,tal reruinco 6 firma-
ría lei entre ao partes quando,eri decorrência deste mesmo at,o,não 
houvessprejuizoa para o empregado-,em geral assim acontecendo, 

quando o traba]Jador recebe a indenização correspondente aos anos 
de serviço j prestados; 

Tal hip6tese no está compreendida no caso presente. 

Se interpretarmos como uma rern5ncia expressa o documento de 

fia l9, teremos apoiado e correborado paro a execução de um ato uM-

]aterrl,sirnamente injusto,vez ue o empregado alí,em maiores cau- 
- 	 telas,foi ludibriado pela Eecorrida,qu&indo não recebeu qualquer in 

denização que lhe era devida pelo tempo de serviço prestado s 

mas sucedidas rola ecorrida; 

Sem sombra de qualsuer d1vida,conotiti tal documento uma 

aberração, um ato de prepotência e coação,cuja irregularidade cum-
-pra 	Justiça denunciar e desfazer,considerandoo nulo de pleno 
direito,por afronta a disrosiço de lei. 

Assim considerando,a estabilidade do Eccorrente serfa um 

fato consumado,contra ela não podendo se inurgir a emprega Empre-

gadora,via de urna perseguição tenaz e constante,culminando com a 

transferência de todo ilegal do Recorrente,para a cidae de São 
- 

	

	 Paulo,certa e ciente,pienamente a Recorrida,de que a mesmo não p0- 

dera ali prestar os seus serviços,mesmo porque tais serviços na 
capital de S.Paulo 	efetuado por uma empresa partiular:. 

AT se e.ncontra,evidentemente,a primeira omissão. 

DA NO VALIDADE DA PEOPOSTA DE 	NDIDATO A Ei'fiRESO: 
a segunda omissão.Ocorreu pelo não conecimento do VERDA-

DEIRO CCTTEATO DE TRAPALHO firmado entre as partea,ou seja,o cons-

tante da carteira profissional do Eecorrente,s fls.il,transcrito 
nos autos- às fls.24,onde no consta qualquer ciusula permissrva 

de transferência do empregado para outra cidade,ao bel prazer da 
Recorrida; 

Ao contrrio disto,deu a v.sentença exclusivo valor ao decu-
mento de fls.20/21,que não é um coritrato,corn todos as suas neces-
srias condi26es e estipulaç6es,não passando,como o seu pr6prio ti-
tulo nomeia,de urna. JUROPOSTA DE CANDIDATO A_EMPR4RGO,reforçado pelo 
sub-titulo,assim expresso: " SIE FOTPULATRIO(ver bem:formuirio) 

DEVE SER PREENCHIDO DE PROPRIO PUNHO PELO CANDIDATO(NE.:eandiciato); 
Ora,ao preencher tal proposta de candidato a emprego, o Re-

corrente j<5 tinha nas eviersas firmas sucedidas mais de seis anos 

de trabalho. No se tratava de um candidato a emprego,corno é claro, 
e,sim,de um empredado que prestava seu serviço no mesmo estabeleci-

mento,onde continuou,havendo apenas modificação na estrutura jur-

dica da empresa,com a transferência apenas do proprietrio,seguindo 
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a sucessao aí havida,as normas comuns -4 bastante fim 	as due, 
na sicesso a firma sucessora assume os encargos e 6nus do ato de 

transferência ou aquisição,seja qual fr o caso; 

eja.-se,ademais,os têrmos da P'ropots de fls.20,onde eis-
te a pergunta: "Quando pode iniciar ?" 

A resposta contida,por af sé é uma demonatraço da inva-
lidade b documento,assim estando expresso:"aundo pode iniciar? 
resposta: em 1 9 /4/54 9 referindo_se assim,ao dia,rnês e ano em que 
devera iniciar. 

Ora,tendo preenchido a proposta de candidato a emprego em 

3 de janeiro de 1.958(11`1g,21verso),no serra possível-é légico, 
iniciar o trabalho quatro anos atrs,nurne evidência incontesHvel 

de que J5 era empregado da Recorrida,sendo o mencionado documento, 
- 

	

	 apenas e exclusivamente,uma burla e urna fasa,cujo objetivo ver- 

sou,nicamente, em violar os direitos do ecorrente; 

No sería tal documento,portan -to,que sobreujaría o contra-

to de trabalho de fls.11,da Carteira Trofissional,transcrito s 

fls.24 dos autos,nico admissível. 
-1 

"O contrato de trabalho é um s6 e exnresso na 

ceaterira de profissional, Os cargos de con-
fiança ,urna vez cassado ,implicam ao emoregado 

volta." D.Fed.,6a.J.C,J.,pr.i.230-45,no D. 

J.,de 5-1-46. 

Idesmo porque, o contrato firmado cs fls.l1 da carteira pra-

fissional,era o mesmo estabelecido na firma. J.Câmara & Irmãos e 

Maia &: Danin,.no podendo a firma sucessora(a ecorrida),modifica 

-lo, ferin(io e fetando, assim, os direitos adquiridos do ernregado, 

como nos esclarece a seguinte deciso: 

"Nenhuma alteraço na estrutura jurídica cio 
estabelecimento ou emprêsa &fetar4 os direi- 

* 	 tos adquiridos por seus empregados." D. Fed, 

4a,J.C,J.,de 22-6-45,no  D.J. de 31-7-45. 
Oori ierando o documento de fls.2O/21 como urna alteraçoo 

no contrato de trabalho do ecorrente.,teremos que tal a1teraço é 
e,igualmente,foi ilícita,ror conter e trazer ao empregado prejui-

zo direto,eia que: 

"Nos contratos individuais de trabalho sé é 
lícito a a1teraço das resnectiva.s condi-
çea, por cntuo conser'timen to, e, ainda ,assim, 

desde jue noresu1tem,d.ieta ou indireta-

mente prejjizos ao empregado, sob pena de 
nulidade da c1usu1e infrin,aente desta ga-

rantia." (art.468,da Consolidaço das Leis 

do Trabalho)." la..,de 19-9-45,no D.J., 

de 3-11-45; -4.l70/45,idi,,de 10-1-46; -ID, 
ed. ,la.J.C.J. ,ibid. ,21-6-1945. 

No cesta a Tenor divids,ser o contrato de fls,20121 com- 



p eta:nL e floi.o , n el ns so c•1 endo firma a v i irand a d ecia ao 

corida,co:10 o fez,por um iapso,nraticando COm isto,un1n 

ça das mais clamorosas. 

-)53 custas: 

econheceu a qecorrida,na audiência inicial que o °ecor-
rido tifliTO direilo s fias e a sete dias de salnios, 'Temoo ten 

do jul.c improcedente a eclamat6ria.,devera a Junta a quo ccr-

denado a eclamada nas custas,nor ter sido,parcialniente,vitorjcsa 

a inicial de fls.2/4,com o reconhecimento havido. Assim no veio 

de acontecer, sendo o ecorrido condenado a custas, totalmente, o 
que no seguiu as normas de direito, 

nado a esses motivos,expostos,epera o iecoiente que,re 
vi 	atia,por sse Culto e Spí bio Tribunal Regional ,seja cas 

- 

	

	 anda a venerand a d eciso recorrida e julgada procedenta a Rede- 
Taço,por ser de exclusiva J U  

4 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 

Sr. Real S.A. TranBportes Ádro 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto recurso 

na rec1amaço 	 Epaminondam Pereira 8i4io 
contra vos apresentada por 

pelo que, tendes o prazo de lo (z) 	dias, para, 

como recorrido arrazoardes o recurso  

GoiAnia /7 -- 	 7 	de 19 

-::-'- 

6efe4cretári 8ubut. 

/ 

o 
/i 

C 	F TI D 	O 

4 
1 

Ccrtiico cue nesta 

Real S.A. Transportes Á 

rec otr i. o , 

acira. 

Goinia, 

data, notifiqwi 	Iift3. 

eos, ue teto o 	o c 	10 diar 	HI 

a 	te, co or 	ciente 

1 	7 

a 	cretaria oust. 

Imp. Nac. - 15.006 
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Citif co 	o Li 	ot 	O e r de d tio,evo1vcu 

ne et:. •Jete, ste proesoo, qe retirou deete ier - r de em 12-

7-61, polo pra•de3 dis conforme r_eZístro, 

vro de Cerfa pera 
 

Goinia, 14 d-c, 	de 

.LefO de Sbcretaria 

IP 

JUÍADA 
1sta data, f ak0 uita'-' , 	T 	uOt(E.1t S, de 

AI 

Goiia, » ...i 	 o 
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C'K' 	htZE DA R'C0RhI:D 	 Protcr:10 

Entrad lI..,.M..? 
FôIha i1 	r-'t 

	

( \ - 	 JSTIÇA DO TRA.U!O 
ITiaBIJAL hEGIuIAL: 

Destituido de qualquer fundamento jur.dico, pre-

tende o presente recurso o reexame cia mattria, sob outro aspecto, 

insistindo em atribuir ao acrdo de consrcio teenico-coniercíal 

entre a recorrida e a imorsa de Transportes Aerovias Brasil S.A. 

urna feição diferente do que consta do contrato, junto por fotoc- 
ria a estes autos (Lis. 17/18). 

A mira da insistencla e estabe&ecer um viculo en-

tre o reriodo de 10 de Julho de 1946 a 31 de Julho de 19L9, em - 

que esteve o recorrido a serviço da aerovias Brasi, e o contra-

to de trabalho firmado co a recorrida, vigente a partir de l - 

de abril de 1954, ou seja cinco anos derois. 

ssa re1aço, entretanto, inexiste, pois, segundo 
se verifica do contrato de fie. 17118, ambas as empr&sas conser- 
vani  e independentes as oersona1dades jurídicas, as o-

briaçes e os direitos de cada unia, cobrando, uma da outra, a 

utiiizaço de seu material, de seus serviços, de sua qrgniiaço. 

esmo, orm, que se houvesse estabeio um con-

treto de encL.wpaçao, nao aproveitaria esse fato o' recorrente flor-

que deixou ele, por sua lIvre e exprttnea vontade, os serviços 

da Aerovias Brasil e renunciou expressamente q.ialquer direito 

que lhe pudesse advir daquele contrato de trabalho. 

E essa renuncia, constante do documento de Lis. - 

19, foi confirmada expressamente perante a Egrg.a Junta de Con-

ciliaçao de Goinia, em seu depoimento pessoal. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, iterativamen-

te, tem se pronunciado sabre a mataria, inadritindo a contagem 

de periodos descontlnuos, quando o afastamento se verifica a pe- 

dido do empregado. 

ITSe o emregado deu por Linda a re1aço empre-

gaticia, no pode invoca-la posterlorrnente. 

Aceim, o tempo anterior à nova admissão no 
pode ser' cont ad o .t (Fec. Lxt. n43.3d2) Ac. 
pub. em add, de -12-959. 

No se somam pariodos descon binuos, se o em-

presado espontnemente, deu por finda a re-

iaço de emprego anterior. A readmissão cri-

ou nova reiaço. (hec. Lxt. n0 43. 267) -  AO. 

pub. em aud. de 30-1-960). 
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No caso em exrne nem ha mesmo que falar em readmis-
São ou retorno aos serviços. Sã0 dois contratos de trabalhos di-
ferentes,cooi duas empresas distintas. 

nrrrio recorrente, ao tempo de sua admissão aos 

serviços da recorrido, de maneira expressa, renunciou a quqiquer 

direito que porventura lhe pudesse advir do peiodo de serviços 

prestados & Aerovias, demonstrondo perfeito conhecimento da legis 

lação e julisprudencja sabre o assunto, tanto que mencionou uma 

deciso da mais Alta Crte do Paiz. 

"Se o emrregado, voluntariamente, deu por fin 
da a relação de emprego, não pode vir alegar, 

poste L'iormerlte, a existnc1a dela para plei-

tear direitos contra a empregadora. Dsses 

direitos, demitindo-se, ele desistiu. A re-

admissão foi novo contrato que criou novas 

relaçãesli, decidiu o Golendo S.T,F. em acr- 

dão Ub1cdo no "Diirio da Justiça7 de 14 de Fevereiro de 1955, 
pag. 632, referente ao Hec. Ext. n2 20.994. 

E não é demais repetir-se que, no caso sub jjdice 

não havia o recorrente, antes, firmado com a recorrida qu' lier 

contrato de trabalho, mas, com a sua atual consorciada que dela 

se havia afastado cinco anos antes. 

Não ocorre, assim, o pressuposto da estab&lidade. 

. 	 . 

Preferiu o recorrente não fazer qualqaer alusão 

ao rorripjmenf;o do contrato de trabalho, objeto principal da con-
t'ovrsja. 

Quando da admissão do recorrente assinou ele a 

declaração de conhecimento, de constar do seu contrato a clausu- 

la de perrnissihjjd0 de tronsferncia para qualquer localida-

de onde a recorrida mitivesse uma a;eucia. 

ssa condição, a1i.s, ainda que não tivesse sido 

expressa, estaria implicitamente reconhecida, motivada pela ati-

vidade da recorrida. 

E a transferncja de empregado " autorizda quan 

do o contrato a tenha como condição, implíci-

ta ou explícita", como decidiu o Golendo Su-

premo Tribunal Federal no exame do recurso extraordjnrjo riQ 

17 .3 64. 
ia 	aceitação expilcita, por parte do empregado, 

da possibilidade de sua transferncia, cons-

tante de documento,digo, de prova documental, 

torna irrecusavel a aplicação pelo Triuna1 
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do Trabalho do disposto no citado art, 469, § 
l, sem ofensa ao seu texto." (S.T.F., no Rec. 

Extr. 
 

n9 18.566, in "D. J.", de 12-4-54, pag. 1.242). 

O recorrente, dado o tampo de serviço no setor de 
cargas e encomendas da especialidade da recorrida, amealhou conhe 

mantos que determinaram a sua designaço para reorganizar o tra-
balho no aeroprto local. 

Depois de quasi seis mses, co'luiu pela impossi-

bilidade de dar cumprimento . sua obrigaçao po absoluta incom-

2atibilidade do horrio que .ispunha com o dos demais empregados 
subalternos. 

J-sse fato, porm, somente saiu ao lume após a de-

cisão de transferi-lo para a agencia de So Paulo, quando recu-

sou aceita-1a por exercer funç6es pú.blicas no Telegrafo Nacional. 

1escjndju, então, o c•ntrato empregaticio, no seu 

exclusivo interesse, promovendo, em seguida a reclaxiiaço orgi-

nria deste recurso, com o fim de forrar-se no patrimnio da re- 
corrida s  

Recusou-se a receber os sa1rios e as farias a --

que tinha direito, envolvendo as parcelas correspondentes na re-

c1amaço, com a finalidade maliosa de torna-la em parte proce-
dente. 

o Todavia, no foi sso direito contestado, sendo o 

valor correspondente pago de imediato, na primeira audiencia. 

Essa providencia exime a recorrida de qualquer res 

onsabilidade, sendo justa a veneranda deciso recorrida, tambem 

na parte que condenou o reclamante no pagamento das custas. 

Por tudo isso é do serar-se que asse Colendo 

Triiunal, negando proiinonto ao r'e,curso, confirme a respeitavel 

deciso recorrida por amparada no direito, na moral e na 

JUSTIÇA. 

Goinia, 15 de Julho de 1961 
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4TIJI PRESIDEWPE: 
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Ten'lo err; vista o no pasnento Ias custas 

em que foi o reclamawbe condenado, recuer a re-

c1arnaca, - REAL TAN$PTS AEOC - via e seu 

voaco, seja o recurso u1ado es9rto, corno 

de Direito. 

Goiani 	28-7-1961 
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JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

209161 	 22 	setombro 	1961 

• 	 11mo. Sr. 
- 

Pelo presente fica V. Sa. nOtjf íBOO a psgor 
a 1ipotni. de Cr$ 6J22970 9  relativa se custas $ que foi 
condende no proesao 61161, em atiencie Imalízada no dia 

de Junho do c<rrente ano p  em que V. Sa. reclvaante e 
reclamado Real 6/A Trenspnrtes 4reos. 
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ESTADO DI GOIS 

SPCPLETARIA DE ESTAD DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DELEGACIA DO SEGUNDC DISTRITO POLICIAL 

GOIRNIA 

- ATESTADO iR POBREZA - 

O DOUTOR MIGUEL BATISTA DE SIQUTIRA,- 

omissrio do 29 D.P., de Goiânia, Ca 

Dital do Estado de Go±s, no uso de - 

GO$A 
	

suas atribuiç6es legais, etc., •, •,.,., 

ATESTA, a requerimento de parte interessada que 
o Sr. EPAMINONDAS PEREIRA SILIO, brasileiro, casado, Rdio-Tele - 

grafista, natural da cidade de Barreiras, Estado da Bahia, com 37 
anos de idade, filho de Augusto Pereira Sidio e de Eliza Novaes - 
Sidio, residete nesta Capital, à rua 206, n 2  16, Vila Nova, é - 

pessoa reconhecidamen-te POBRE, no poder]do pagar custas nem emolu-
mentos, sem prejuizo a sua pr6pria subsitncia, conforme afinnaran 

em requerimento arquivado nesta Delegacia, duas testemunhas idnea 

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, Capita-, 

do Estado de Goi4s, na Delegacia do Segundo istrito Policial, aos 
31 dias do ms de setembro do 5 r 0  de 1.962. 

-1 

1/ Dr. Migue! Batistaide Siira 

! Comissário de Políia do 2P D.F. 

L  r- 

FINS: Judiciais0 



CONCLUSÃO 
I$3tC1Ma, ftço couo 1k joos 	t, Ao 

3xw. Pr,1d&it. 
) 

Go1ia,e... 	 • cti jo 

8 
IU 

o  cx ~~ -~~ " 

c& -_ - 

TÉFRMO DE RE$ÃO DEFÕLHAS 

Contém os presentes autos 	fõlhas, 
de vc1a menLe numeradas e rubreadas. 

Do que para constar, lavrei êste irmo. 
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